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PORTARIA No- 2.415, DE 25 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Revogar a Portaria n° 1.945/GM, de 27 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União n° 173, de 10 de setembro de 2009, Seção 1, pg. 53, que altera, atualiza e recompõe a Tabela de

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Proteses e Materiais Especiais do SUS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 2.416 DE 25 DE AGOSTO DE 2010

Altera os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados do Piauí e Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios

e dá outras providências; e
Considerando a Portaria Conjunta nº 1/SE/SVS, de 11 de março de 2010, que define os valores anuais do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, relativos aos recursos federais destinados ao Piso

Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS e Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS, de cada Estado, resolve:
Art. 1º Alterar os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde homologados dos Estados do Piauí e Rio de Janeiro, conforme os Anexos a esta Portaria.
Art. 2º Definir que os valores do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde serão transferidos em três parcelas anuais, nos meses de janeiro, maio e setembro, para os Fundos Estaduais e Municipais de

Saúde, conforme destinação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática, das parcelas para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde correspondentes.
Art. 4º Os créditos orçamentários de que tratam a presente Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Municípios e Distrito Federal Certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2010.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ESTADO: PIAUÍ

COD.
IBGE

E S TA D O N.º MUNIC. E S T R ATO POPULAÇÃO RECURSO FEDERAL PFVPS ANUAL (PCO SE/SVS nº 1 de 11/03/2010) PFVPS TOTAL
(R$)

PARCELA QUADRI-
MESTRAL DE RE-

CURSOS FEDERAIS
(R$)

PFVPS(R$) REPASSE ANUAL PARA
SES (R$)

FINLACEN
(R$)

22 PI 223 2 3.145.325 15.485.310,88 3.058.392,27 1.200.000,00 4.258.392,27 1.019.464,09

MUNICIPIOS

CÓD. IBGE MUNICÍPIO POPULAÇÃO PFVPS ANUAL (R$) PARCELA QUADRI-
MESTRAL DE RE-

CURSOS FEDERAIS
(R$)

220005 Acauã 7.354 18.199,00 6.066,33
220010 Agricolândia 5.094 19.530,00 6.510,00
220020 Água Branca 16.518 64.486,00 21.495,33
220025 Alagoinha do Piauí 7.736 19.499,00 6.499,67
220027 Alegrete do Piauí 4.595 15.003,00 5.001,00
220030 Alto Longá 14.147 46.632,00 15.544,00
220040 Altos 39.735 161.913,00 53.971,00
220045 Alvorada do Gurguéia 5.209 13.617,00 4.539,00
220050 Amarante 17.892 53.591,00 17.863,67
220060 Angical do Piauí 6.793 22.318,00 7.439,33
220070 Anísio de Abreu 8.552 24.400,00 8.133,33
220080 Antônio Almeida 3.267 8.262,00 2.754,00
220090 Aroazes 6.019 19.070,00 6.356,67
220100 Arraial 5.165 14.831,00 4.943,67
220105 Assunção do Piauí 8.370 23.557,00 7.852,33
2 2 0 11 0 Avelino Lopes 12.039 33.533,00 11 . 1 7 7 , 6 7
2 2 0 11 5 Baixa Grande do Ribeiro 10.804 28.577,00 9.525,67
2 2 0 11 7 Barra d'Alcântara 3.886 11 . 4 3 6 , 0 0 3.812,00
220120 Barras 44.913 161.536,00 53.845,33
220130 Barreiras do Piauí 3.485 10.213,00 3.404,33
220140 Barro Duro 6.853 27.178,00 9.059,33
220150 Batalha 26.681 82.222,00 27.407,33
220155 Bela Vista do Piauí 3.762 9.215,00 3.071,67
220157 Belém do Piauí 2.912 7.932,00 2.644,00
220160 Beneditinos 9.837 39.494,00 13.164,67
220170 Bertolínia 5.484 15.069,00 5.023,00
220173 Betânia do Piauí 6.442 20.771,00 6.923,67
220177 Boa Hora 6.369 18.800,00 6.266,67
220180 Bocaina 4.146 13.638,00 4.546,00
220190 Bom Jesus 2 0 . 5 11 65.723,00 21.907,67
220191 Bom Princípio do Piauí 5.506 13.628,00 4.542,67
220192 Bonfim do Piauí 5.376 15.220,00 5.073,33
220194 Boqueirão do Piauí 6.599 16.549,00 5.516,33
220196 Brasileira 7.970 21.777,00 7.259,00
220198 Brejo do Piauí 4.025 16.389,00 5.463,00
220200 Buriti dos Lopes 19.796 57.789,00 19.263,00
220202 Buriti dos Montes 8 . 11 7 25.087,00 8.362,33
220205 Cabeceiras do Piauí 9.826 32.542,00 10.847,33
220207 Cajazeiras do Piauí 3.323 9.510,00 3.170,00
220208 Cajueiro da Praia 7.286 19.641,00 6.547,00
220209 Caldeirão Grande do Piauí 5.809 17.252,00 5.750,67
220210 Campinas do Piauí 5.818 14.884,00 4.961,33
2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo 4.647 13.065,00 4.355,00
220213 Campo Grande do Piauí 5.898 17.185,00 5.728,33
220217 Campo Largo do Piauí 7.035 20.182,00 6.727,33
220220 Campo Maior 46.068 184.969,00 61.656,33
220225 Canavieira 4.093 12.868,00 4.289,33
220230 Canto do Buriti 20.761 57.373,00 19.124,33
220240 Capitão de Campos 11 . 2 4 6 31.515,00 10.505,00
220245 Capitão Gervásio Oliveira 4.029 9.538,00 3.179,33
220250 Caracol 10.838 29.774,00 9.924,67
220253 Caraúbas do Piauí 5.595 17.143,00 5.714,33
220255 Caridade do Piauí 4.778 13.141,00 4.380,33
220260 Castelo do Piauí 19.142 58.121,00 19.373,67
220265 Caxingó 5.270 15.808,00 5.269,33
220270 Cocal 27.220 79.064,00 26.354,67
220271 Cocal de Telha 4.689 13.200,00 4.400,00
220272 Cocal dos Alves 5.525 17.905,00 5.968,33
220273 Coivaras 3.955 13.506,00 4.502,00
220275 Colônia do Gurguéia 5.947 17.558,00 5.852,67
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220277 Colônia do Piauí 7.940 23.439,00 7.813,00
220280 Conceição do Canindé 5.077 16.836,00 5.612,00
220285 Coronel José Dias 4.484 14.082,00 4.694,00
220290 Corrente 25.406 77.335,00 25.778,33
220300 Cristalândia do Piauí 8.177 21.947,00 7.315,67
220310 Cristino Castro 9.836 30.863,00 10.287,67
220320 Curimatá 10.765 32.915,00 10.971,67
220323 Currais 4.710 14.055,00 4.685,00
220327 Curral Novo do Piauí 5 . 11 9 12.653,00 4.217,67
220325 Curralinhos 4.242 13.021,00 4.340,33
220330 Demerval Lobão 13.232 57.543,00 19.181,00
220335 Dirceu Arcoverde 6.996 19.206,00 6.402,00
220345 Dom Inocêncio 10.795 31.140,00 10.380,00
220342 Domingos Mourão 4.447 13.405,00 4.468,33
220350 Elesbão Veloso 14.490 46.973,00 15.657,67
220360 Eliseu Martins 4.923 12.651,00 4.217,00
220370 Esperantina 37.520 11 8 . 0 9 2 , 0 0 39.364,00
220375 Fartura do Piauí 5.402 14.597,00 4.865,67
220380 Flores do Piauí 4.615 12.807,00 4.269,00
220385 Floresta do Piauí 2.643 7.785,00 2.595,00
220390 Floriano 57.968 213.476,00 71.158,67
220400 Francinópolis 5.458 1 6 . 3 11 , 0 0 5.437,00
220410 Francisco Ayres 5.147 16.613,00 5.537,67
220415 Francisco Macedo 2.315 7.660,00 2.553,33
220420 Francisco Santos 8.315 22.626,00 7.542,00
220430 Fronteiras 11 . 5 0 2 33.060,00 11 . 0 2 0 , 0 0
220435 Geminiano 5.465 16.188,00 5.396,00
220440 Gilbués 10.681 34.374,00 11 . 4 5 8 , 0 0
220450 Guadalupe 9.809 33.310,00 11 . 1 0 3 , 3 3
220455 Guaribas 4.491 14.133,00 4 . 7 11 , 0 0
220460 Hugo Napoleão 3.784 11 . 6 7 3 , 0 0 3.891,00
220465 Ilha Grande 8.734 26.839,00 8.946,33
220470 Inhuma 15.490 47.647,00 15.882,33
220480 Ipiranga do Piauí 9.739 28.477,00 9.492,33
220490 Isaías Coelho 8.043 24.015,00 8.005,00
220500 Itainópolis 11 . 4 9 8 32.148,00 10.716,00
220510 Itaueira 10.904 31.176,00 10.392,00
220515 Jacobina do Piauí 5.831 17.806,00 5.935,33
220520 Jaicós 17.786 53.570,00 17.856,67
220525 Jardim do Mulato 4.318 12.364,00 4.121,33
220527 Jatobá do Piauí 4.683 14.233,00 4.744,33
220530 Jerumenha 4.490 14.822,00 4.940,67
220535 João Costa 3.315 9.929,00 3.309,67
220540 Joaquim Pires 14.276 41.746,00 13.915,33
220545 Joca Marques 5.614 14.619,00 4.873,00
220550 José de Freitas 36.485 147.253,00 49.084,33
220551 Juazeiro do Piauí 4.941 14.026,00 4.675,33
220552 Júlio Borges 5.444 16.809,00 5.603,00
220553 Jurema 4.559 13.081,00 4.360,33
220555 Lagoa Alegre 8.210 32.891,00 10.963,67
220557 Lagoa de São Francisco 6.796 20.588,00 6.862,67
220556 Lagoa do Barro do Piauí 4.692 15.544,00 5.181,33
220558 Lagoa do Piauí 3.817 12.292,00 4.097,33
220559 Lagoa do Sítio 5.292 14.548,00 4.849,33
220554 Lagoinha do Piauí 2.676 12.703,00 4.234,33
220560 Landri Sales 5.753 17.446,00 5.815,33
220570 Luís Correia 27.148 96.780,00 32.260,00
220580 Luzilândia 25.099 72.285,00 24.095,00
220585 Madeiro 8.012 23.462,00 7.820,67
220590 Manoel Emídio 5.543 15.792,00 5.264,00
220595 Marcolândia 7.477 22.374,00 7.458,00
220600 Marcos Parente 4.297 14.392,00 4.797,33
220605 Massapê do Piauí 6.672 20.147,00 6.715,67
220610 Matias Olímpio 10.863 33.022,00 11 . 0 0 7 , 3 3
220620 Miguel Alves 33.410 98.440,00 32.813,33
220630 Miguel Leão 1.212 4.399,00 1.466,33
220635 Milton Brandão 7.246 24.545,00 8.181,67
220640 Monsenhor Gil 10.639 44.980,00 14.993,33
220650 Monsenhor Hipólito 7.425 22.233,00 7 . 4 11 , 0 0
220660 Monte Alegre do Piauí 10.663 33.446,00 11 . 1 4 8 , 6 7
220665 Morro Cabeça no Tempo 4.378 13.773,00 4.591,00
220667 Morro do Chapéu do Piauí 6 . 6 11 22.797,00 7.599,00
220669 Murici dos Portelas 8.024 20.797,00 6.932,33
220670 Nazaré do Piauí 7.070 23.856,00 7.952,00
220675 Nossa Senhora de Nazaré 4.192 12.508,00 4.169,33
220680 Nossa Senhora dos Remédios 8.378 25.072,00 8.357,33
220795 Nova Santa Rita 4.199 13.942,00 4.647,33
220690 Novo Oriente do Piauí 6.321 20.877,00 6.959,00
220695 Novo Santo Antônio 3.547 9.031,00 3.010,33
220700 Oeiras 36.293 109.766,00 36.588,67
220710 Olho d'Água do Piauí 2.755 8.010,00 2.670,00
220720 Padre Marcos 7.582 23.489,00 7.829,67
220730 Paes Landim 4.562 12.767,00 4.255,67
220735 Pajeú do Piauí 3.802 8.925,00 2.975,00
220740 Palmeira do Piauí 5 . 11 6 17.518,00 5.839,33
220750 Palmeirais 14.306 48.700,00 16.233,33
220755 Paquetá 4.686 13.880,00 4.626,67
220760 Parnaguá 10.731 31.038,00 10.346,00
220770 Parnaíba 146.059 584.807,00 194.935,67
220775 Passagem Franca do Piauí 4.246 12.946,00 4.315,33
220777 Patos do Piauí 6.417 19.271,00 6.423,67
220779 Pau D'Arco do Piauí 3.903 1 0 . 3 11 , 0 0 3.437,00
220780 Paulistana 20.390 64.244,00 21.414,67
220785 Pavussu 4.465 12.534,00 4.178,00
220790 Pedro II 37.850 122.951,00 40.983,67
220793 Pedro Laurentino 2.418 7.968,00 2.656,00
220800 Picos 73.021 269.580,00 89.860,00
220810 Pimenteiras 12.125 38.524,00 12.841,33
220820 Pio IX 17.714 52.550,00 17.516,67
220830 Piracuruca 26.499 84.946,00 28.315,33
220840 Piripiri 62.107 245.688,00 81.896,00
220850 Porto 11 . 9 4 1 35.463,00 11 . 8 2 1 , 0 0
220855 Porto Alegre do Piauí 2.567 7.500,00 2.500,00
220860 Prata do Piauí 3.260 10.507,00 3.502,33
220865 Queimada Nova 9 . 11 6 28.688,00 9.562,67
220870 Redenção do Gurguéia 8.567 26.212,00 8.737,33
220880 Regeneração 18.190 56.522,00 18.840,67
220885 Riacho Frio 5.093 14.292,00 4.764,00
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220887 Ribeira do Piauí 4.252 12.634,00 4 . 2 11 , 3 3
220890 Ribeiro Gonçalves 6.869 18.273,00 6.091,00
220900 Rio Grande do Piauí 6.650 19.919,00 6.639,67
220910 Santa Cruz do Piauí 5.969 17.693,00 5.897,67
220915 Santa Cruz dos Milagres 3.457 10.884,00 3.628,00
220920 Santa Filomena 6.180 19.581,00 6.527,00
220930 Santa Luz 5.495 15.784,00 5.261,33
220937 Santa Rosa do Piauí 5.304 16.872,00 5.624,00
220935 Santana do Piauí 5.015 15.447,00 5.149,00
220940 Santo Antônio de Lisboa 5.965 16.545,00 5.515,00
220945 Santo Antônio dos Milagres 2.032 6.359,00 2 . 11 9 , 6 7
220950 Santo Inácio do Piauí 3.756 11 . 1 3 3 , 0 0 3 . 7 11 , 0 0
220955 São Braz do Piauí 4.455 13.845,00 4.615,00
220960 São Félix do Piauí 3.201 9.696,00 3.232,00
220965 São Francisco de Assis do Piauí 5.224 14.785,00 4.928,33
220970 São Francisco do Piauí 6.461 19.203,00 6.401,00
220975 São Gonçalo do Gurguéia 2.544 7.553,00 2.517,67
220980 São Gonçalo do Piauí 4.485 14.568,00 4.856,00
220985 São João da Canabrava 4 . 5 11 12.952,00 4.317,33
220987 São João da Fronteira 5.174 16.152,00 5.384,00
220990 São João da Serra 6.877 19.691,00 6.563,67
220995 São João da Varjota 4.965 14.144,00 4.714,67
220997 São João do Arraial 7.440 21.854,00 7.284,67
221000 São João do Piauí 19.264 70.592,00 23.530,67
221005 São José do Divino 5.217 16.951,00 5.650,33
221010 São José do Peixe 3.835 11 . 7 6 8 , 0 0 3.922,67
221020 São José do Piauí 7.028 21.325,00 7.108,33
221030 São Julião 6 . 111 18.761,00 6.253,67
221035 São Lourenço do Piauí 5 . 11 5 14.121,00 4.707,00
221037 São Luis do Piauí 2.687 7.962,00 2.654,00
221038 São Miguel da Baixa Grande 2.153 5.139,00 1.713,00
221039 São Miguel do Fidalgo 3.182 9.074,00 3.024,67
221040 São Miguel do Tapuio 19.831 59.266,00 19.755,33
221050 São Pedro do Piauí 13.544 53.594,00 17.864,67
221060 São Raimundo Nonato 32.215 111 . 11 8 , 0 0 37.039,33
221062 Sebastião Barros 4.270 14.966,00 4.988,67
221063 Sebastião Leal 4.231 12.273,00 4.091,00
221065 Sigefredo Pacheco 9.846 29.249,00 9.749,67
221070 Simões 14.167 42.815,00 14.271,67
221080 Simplício Mendes 11 . 8 8 6 37.519,00 12.506,33
221090 Socorro do Piauí 4.733 13.875,00 4.625,00
221093 Sussuapara 5.759 17.597,00 5.865,67
221095 Tamboril do Piauí 3.037 7.330,00 2.443,33
221097 Tanque do Piauí 2.714 8.330,00 2.776,67
2 2 11 0 0 Te r e s i n a 802.537 4.816.158,61 1.605.386,20
2 2 111 0 União 43.135 176.300,00 58.766,67
2 2 11 2 0 Uruçuí 1 9 . 8 11 57.399,00 19.133,00
2 2 11 3 0 Valença do Piauí 20.303 65.520,00 21.840,00
2 2 11 3 5 Várzea Branca 5.338 18.126,00 6.042,00
2 2 11 4 0 Várzea Grande 4.560 14.034,00 4.678,00
2 2 11 5 0 Vera Mendes 3.212 9.399,00 3.133,00
2 2 11 6 0 Vila Nova do Piauí 3.136 9.277,00 3.092,33
2 2 11 7 0 Wall Ferraz 4.636 13.197,00 4.399,00

TO TA I S 3.127.878 12.426.918,61 4.142.306,20

ESTADO: RIO DE JANEIRO

COD. IBGE E S TA D O N.º MUNIC. E S T R ATO POPULAÇÃO RECURSO FEDERAL PFVPS ANUAL (PCO SE/SVS n.º 1 de 11/03/2010) PFVPS TOTAL
(R$)

PARCELA QUADRI-
MESTRAL DE RE-

CURSOS FEDERAIS
(R$)

PFVPS(R$) REPASSE ANUAL
PARA SES (R$)

FINLACEN (R$)

33 RJ 92 2 16.010.429 83.477.582,15 12.423.627,39 4.200.000,00 16.623.627,39 5.541.209,13

MUNICIPIOS

CÓD. IBGE MUNICÍPIO POPULAÇÃO PFVPS ANUAL (R$) PARCELA QUADRI-
MESTRAL DE RE-

CURSOS FEDERAIS
(R$)

330010 Angra dos Reis 168664 742.205,93 247.401,98
330015 Aperibé 9556 38.679,82 12.893,27
330020 Araruama 109705 444.052,93 148.017,64
330022 Areal 11 9 8 2 52.525,49 17.508,50
330023 Armação de Búzios 28653 120.792,45 40.264,15
330025 Arraial do Cabo 26896 111 . 1 2 6 , 2 0 37.042,07
330030 Barra do Piraí 103833 455.172,72 151.724,24
330040 Barra Mansa 176899 805.191,18 268.397,06
330045 Belford Roxo 501544 2.198.618,43 732.872,81
330050 Bom Jardim 26549 11 6 . 3 8 2 , 8 5 38.794,28
330060 Bom Jesus do Itabapoana 35303 142.895,95 47.631,98
330070 Cabo Frio 186004 752.888,39 250.962,80
330080 Cachoeiras de Macacu 57300 252.148,65 84.049,55
330090 Cambuci 14770 59.784,53 19.928,18
330100 Campos dos Goytacazes 434008 1.962.560,87 654.186,96
3 3 0 11 0 Cantagalo 20540 83.139,76 27.713,25
330093 Carapebus 11 9 3 9 49.328,37 16.442,79
3 3 0 11 5 Cardoso Moreira 12481 50.519,34 16.839,78
330120 Carmo 18024 72.955,74 24.318,58
330130 Casimiro de Abreu 30572 123.746,28 41.248,76
330095 Comendador Levy Gasparian 8839 38.747,52 12.915,84
330140 Conceição de Macabu 20687 83.734,77 2 7 . 9 11 , 5 9
330150 Cordeiro 19902 80.557,33 26.852,44
330160 Duas Barras 10891 44.083,50 14.694,50
330170 Duque de Caxias 872762 3.972.550,80 1.324.183,60
330180 Engenheiro Paulo de Frontin 13214 56.709,88 18.903,29
330185 Guapimirim 49748 201.364,98 67.121,66
330187 Iguaba Grande 22947 92.882,57 30.960,86
330190 Itaboraí 228996 9 2 6 . 9 0 7 , 11 308.969,04
330200 Itaguaí 105633 436.443,87 145.481,29
330205 Italva 14676 61.869,61 20.623,20
330210 Itaocara 22452 90.878,96 30.292,99
330220 Itaperuna 99454 462.559,96 154.186,65
330225 Itatiaia 35577 161.935,83 53.978,61
330227 Japeri 101690 4 11 . 6 1 0 , 6 1 137.203,54
330230 Laje do Muriaé 7997 32.369,46 10.789,82
330240 Macaé 194413 819.586,88 273.195,63
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330245 Macuco 5626 22.772,36 7.590,79 
330250 Magé 244334 1.071.086,96 357.028,99 
330260 Mangaratiba 32533 142.614,91 47.538,30 
330270 Maricá 123492 520.605,22 173.535,07 
330280 Mendes 17880 78.380,56 26.126,85 
330285 Mesquita 190056 865.077,90 288.359,30 
330290 Miguel Pereira 25866 11 3 . 3 8 8 , 7 8 37.796,26 
330300 Miracema 26824 108.575,50 36.191,83 
330310 Natividade 15406 67.535,28 2 2 . 5 11 , 7 6 
330320 Nilópolis 159408 698.796,85 232.932,28 
330330 Niterói 479384 2.242.012,15 747.337,38 
330340 Nova Friburgo 178653 783.133,75 261.044,58 
330350 Nova Iguaçu 865089 3.792.290,65 1.264.096,88 
330360 Paracambi 45016 185.992,61 61.997,54 
330370 Paraíba do Sul 41679 182.708,23 60.902,74 
330380 Parati 35730 144.624,32 4 8 . 2 0 8 , 11 
330385 Paty do Alferes 26196 11 2 . 1 9 4 , 8 5 37.398,28 
330390 Petrópolis 3 1 5 11 9 1.275.507,18 425.169,06 
330395 Pinheiral 22382 9 8 . 11 5 , 9 7 32.705,32 
330400 Piraí 2 6 11 4 11 8 . 8 6 3 , 0 9 39.621,03 
330410 Porciúncula 18444 74.655,78 24.885,26 
3 3 0 4 11 Porto Real 16253 71.248,28 23.749,43 
330412 Quatis 13137 59.795,68 19.931,89 
330414 Queimados 139378 587.575,83 195.858,61 
330415 Quissamã 19878 83.799,68 27.933,23 
330420 Resende 130035 591.880,31 197.293,44 
330430 Rio Bonito 55051 241.327,07 80.442,36 
330440 Rio Claro 18366 83.596,52 27.865,51 
330450 Rio das Flores 8787 38.519,57 12.839,86 
330452 Rio das Ostras 96622 407.329,37 135.776,46 
330455 Rio de Janeiro 6186710 28.160.047,91 9.386.682,64 
330460 Santa Maria Madalena 10775 47.234,37 15.744,79 
330470 Santo Antônio de Pádua 42405 171.642,72 57.214,24 
330480 São Fidélis 39256 158.896,51 52.965,50 
330475 São Francisco de Itabapoana 47832 193.609,59 64.536,53 
330490 São Gonçalo 991382 4.345.921,27 1.448.640,42 
330500 São João da Barra 30595 123.839,38 41.279,79 
330510 São João de Meriti 469827 2.040.649,68 680.216,56 
330513 São José de Ubá 7297 29.536,07 9.845,36 
330515 São José do Vale do Rio Preto 20574 83.277,38 27.759,13 
330520 São Pedro da Aldeia 84866 357.769,60 11 9 . 2 5 6 , 5 3 
330530 São Sebastião do Alto 9052 36.639,78 12.213,26 
330540 Sapucaia 17356 71.709,79 23.903,26 
330550 Saquarema 69374 280.805,14 93.601,71 
330555 Seropédica 78819 345.518,85 11 5 . 1 7 2 , 9 5 
330560 Silva Jardim 22230 93.715,01 31.238,34 
330570 Sumidouro 15313 64.555,01 21.518,34 
330575 Ta n g u á 30531 123.580,33 41.193,44 
330580 Te r e s ó p o l i s 162075 683.259,58 227.753,19 
330590 Trajano de Morais 9914 43.460,00 14.486,67 
330600 Três Rios 76075 381.987,44 127.329,15 
330610 Va l e n ç a 75819 345.105,34 11 5 . 0 3 5 , 11 
330615 Va r r e - S a i 8852 35.830,24 11 . 9 4 3 , 4 1 
330620 Va s s o u r a s 34259 155.936,69 51.978,90 
330630 Volta Redonda 261403 1.205.912,33 401.970,78 

TO TA I S 16.010.429 71.053.954,76 23.684.651,59 

-PORTARIA No 2.417, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

Altera os valores dos recursos federais destinados à composição do Piso Fixo 
de Vigilância e Promoção da Saúde relativos às campanhas de vacinação 
anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva animal, dos Estados do 
Mato Grosso, Piauí e Rio Grande do Sul. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 3.252/GM, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para 
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e dá outras providências; e 

Considerando a Portaria nº 652, de 25 de março de 2010, que aprova os critérios para 
financiamento das campanhas de vacinação anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva 
animal, resolve: 

Art. 1º Alterar, na forma do Anexo, os valores anuais dos recursos federais destinados à 
composição do Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde, relativos ao financiamento às campanhas 
de vacinação anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva animal, dos Estados de Mato 
Grosso, Piauí e Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições contidas na Portaria Conjunta nº 1, de 11 de 
março de 2010, que define os valores do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco 
Financeiro de Vigilância em Saúde. 

Art. 3º Os créditos orçamentários de que tratam esta Portaria correrão por conta do orçamento 
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - Incentivo Fi
nanceiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios Certificados para a Vigilância em Saúde. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 

ESTADO: MATO GROSSO 

COD. IBGE E S TA D O RECURSOS FEDERAIS PARA AS
CAMPANHAS DE VACINAÇÃO

(R$) 

51 MT 12.242,98 

MUNICÍPIOS 

510060 Alto Taquari 3.630,52 
510080 Apiacás 13.794,45 
510100 Araguaiana 4.632,79 
510120 Araguainha 2.384,67 
510125 Araputanga 8.029,14 
510130 Arenápolis 3.818,99 
510140 Aripuanã 18.401,91 
510160 Barão de Melgaço 7.447,57 
510170 Barra do Bugres 15.366,51 
510180 Barra do Garças 27.163,76 
510190 Brasnorte 1 0 . 5 11 , 8 9 
510250 Cáceres 47.922,89 
510260 Campinápolis 8.557,32 
510263 Campo Novo do Parecis 1 2 . 9 6 1 , 11 
510267 Campo Verde 15.370,48 
510268 Campos de Júlio 5.033,87 
510269 Canabrava do Norte 4.218,83 
510270 Canarana 12.359,86 
510279 Carlinda 8.803,98 
510285 Castanheira 5.073,72 
510300 Chapada dos Guimarães 8.685,93 
510305 Cláudia 6.627,94 
510310 Cocalinho 9.068,83 
510320 Colíder 13.960,23 
510325 Colniza 23.786,70 
510330 Comodoro 17.674,31 
510335 Confresa 15.812,28 
510336 Conquista D'Oeste 3.199,60 
510337 Cotriguaçu 12.352,80 
510340 Cuiabá 157.295,03 
510343 Curvelândia 3.069,73 
510345 Denise 3.873,71 
510350 Diamantino 12.179,00 
510360 Dom Aquino 4.634,27 
510370 Feliz Natal 9.005,52 
510380 Figueirópolis d'Oeste 2.671,68 
510385 Gaúcha do Norte 9.314,05 
510390 General Carneiro 4 . 11 6 , 1 9 
510395 Glória d'Oeste 2.505,62 
510410 Guarantã do Norte 17.483,46 
510420 Guiratinga 8.556,60 
510450 Indiavaí 2 . 4 11 , 0 0 
510455 Itaúba 4.084,13 
510460 Itiquira 8.177,79 
510480 Jaciara 10.422,49 
510490 Jangada 4.235,87 
510500 Jauru 6.403,05 
510510 Juara 22.936,31 
510515 Juína 30.559,31 
510517 Juruena 6.381,60 
510520 Juscimeira 6.961,18 
510523 Lambari d'Oeste 3.134,15 
510525 Lucas do Rio Verde 14.609,25 

CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA AS
CAMPANHAS DE VACINAÇÃO (R$) 

510010 Acorizal 3.153,18 
510020 Água Boa 11 . 5 5 3 , 2 2 
510025 Alta Floresta 26.708,47 
510030 Alto Araguaia 9.671,12 
510035 Alto Boa Vista 3.273,93 
510040 Alto Garças 5.652,09 
510050 Alto Paraguai 4.795,87 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012010082600063 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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